
DADOS DO CANDIDATO DADOS DO EXAME
CPF DO CANDIDATO NOME DO CANDIDATO RENACH Nº PROTOCOLO DO EXAME

CÓDIGO DO CFC NOME DO CFC DATA HORA CATEGORIA

I - Infrações Gravíssimas (6 pontos) Quantidade de Infrações
Art. 162, VI Dirigir sem usar lentes corretoras, aparelho auditivo, prótese ou adaptações exigidas
Art. 170 Dirigir ameaçando pedestres ou demais veículos
Art. 175 Demonstrar manobra perigosa (arrancada brusca, derrapagem, frenagem brusca)
Art. 186 Transitar pela contramão em via de sentido único
Art. 191 Forçar passagem entre veículos em sentidos opostos
Art. 193 Transitar sobre calçadas, ciclovias, canteiros, ilhas, refúgios 
Art. 208 Avançar o sinal vermelho do semáforo
Art. 208 Avançar o sinal de parada obrigatória. 
Art. 214, I a III Deixar de dar preferência ao pedestre (faixa, travessia, PCD, idosos, crianças, gestantes)
Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima
II - Infrações Graves (4 pontos) Quantidade de Infrações
Art. 167 Deixar de usar cinto de segurança
Art. 181, III Estacionar afastado da guia (meio-fio) a mais de 1 metro
Art. 181, VIII Estacionar sobre passeio, faixa de pedestres ou ciclovia
Art.186, I Transitar pela contramão de direção em vias com duplo sentido de circulação
Art. 192 Não manter distância de segurança lateral e frontal
Art. 195 Desobedecer ordens da autoridade de trânsito
Art. 196 Deixar de indicar manobra com antecedência (seta)
Art. 215, I Deixar de dar preferência de passagem (rotatória ou veículo que vier da direita)
Art. 215, II Deixar de dar preferência de passagem (Dê a Preferência)
Art. 230, XIX Conduzir o veículo sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva
Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave
III - Infrações Médias (2 pontos) Quantidade de Infrações
Art. 181, I Estacionar em esquina ou a menos de 5m do cruzamento
Art. 181, IV Estacionar em desacordo com as posições regulamentadas
Art. 181, IX Estacionar em guia rebaixada
Art. 182, I Parar em esquina ou a menos de 5m do cruzamento
Art. 182, III Parar afastado da guia a mais de 1 metro
Art. 182, IX Parar na contramão de direção
Art. 183 Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso
Art. 201 Deixar de guardar a distância lateral de 1,50 m ao passar/ultrapassar bicicleta.  
Art. 231, IX
Art. 252, V Dirigir o veículo com apenas uma das mãos
Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média
IV - Infrações Leves (1 ponto) Quantidade de Infrações
Art. 169 Dirigir sem atenção ou sem cuidados indispensáveis à segurança
Art. 181, II Estacionar o veículo afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro
Art. 182, II Parar afastado da guia da calçada (meio-fio) de 50cm a 1m
Art. 182, IV Parar o veículo: em desacordo com as posições estabelecidas neste Código.
Art. 182, VI Parar o veículo em área proibidas
Art. 227, I Usar buzina de forma indevida, fora de um toque breve de advertência
Art. 227, II Usar buzina prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto
Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve

V - Incapacidade Técnica / Instabilidade Emocional (0 ponto) Quantidade de Ocorrências
Deixar o veículo interromper o funcionamento do motor repetidamente
Engrenar marchas erradas de forma contínua ou apresentar dificuldade persistente com as marchas
Exigir intervenção do examinador/preposto para evitar sinistros
Manter o veículo em movimento com o freio de mão acionado reiteradamente
Não conseguir ligar o veículo
Não conseguir parar o veículo com segurança quando solicitado
Não conseguir sair do lugar após várias tentativas
Realizar manobras abruptas ou descoordenadas
Utilizar incorretamente ou confundir sistematicamente os pedais (freio/acelerador/embreagem)
Apresentar crise de choro intensa ou ataque de pânico
Apresentar tremores, hiperventilação ou perda de controle emocional
Conduzir de forma deliberadamente imprudente
Declarar verbalmente não conseguir prosseguir
Proferir gritos, xingamentos ou ameaças
Demonstrar qualquer outra incapacidade ou instabilidade

RESULTADO
[     ]  Não cometeu nenhuma falta APROVADO REPROVADO AUSENTE INTERROMPIDO

DADOS DO EXAMINADOR (carimbar e assinar) DADOS DO PRESIDENTE (carimbar e assinar)
NOME DO EXAMINADOR DATA ASSINATURA NOME DO PRESIDENTE DATA ASSINATURA

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE EXAME 
PRÁTICO DE DIREÇÃO VEICULAR

NÚMERO DO 
FORMULÁRIO

Para a avaliação, assinalar de acordo com as infrações cometidas pelo candidato durante o exame prático de direção veicular. Conforme a Resolução nº 1.020/2025 do 
Contran, o candidatos cuja soma dos pontos ultrapassar a 10 (dez) será considerado reprovado

Transitar com veículo desengrenado em declive. 

ASSINATURA DO 
CANDIDATO
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